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PROCESSO No 15612024

DISPENSA NO 65 12024

OBJETO: Contratação de Artista para evento
comemorativo do dia 31 de dezembro.

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 75, lnciso ll da Lei 14.13312021

EMPRESA CONTRATADA:



MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 66í
CNPJ i 46.'137.469/0001-78
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável Data

03545t24 MAURO SERGIO LEAL 02t1212024

Fornecedor:

Descriçáo

Contratação de artista para apresentação musical ao vivo no evento comemorativo do dia 31 de dezembro de 2024

Poder

urgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CULTURA, ESPORTE E LAZER

12 2.0'14. OPER. MANUT. DESPORTO/LAZER Ficha

Observação
A realização de eventos comemorativos no dia 3í de dezembro tem como objetivo promover a integração e o entretenimento da população,
proporcionando um momento de celebraçáo e confraternizaçáo para marcar a passagem de ano. Esses eventos são tradicionalmente
associados à valorização cultural, ao turismo local e à geraçáo de lazer para a comunidade, representando um importante marco no calendáriov de festividades municipais.

A contratação de um artista para este evento é essencial para garantir uma atração que atenda às expectativas do público, promovendo um
espetáculo que valorize a cultura e gere engajamento social. O artista selecionado contribuirá para criar um ambiente festivo e acolhedor,
fortalêcêndo o espÍrito de união entre os participantes e atraindo visitantes de outras localidades, o que tembém fomenta a economia locel.

A escolha da atração considera critérios como relêvância cultural, capacidade de atrair público e adequação ao perfil do evênto,
interesse da populaçáo e os recursos disponíveis. Essa iniciativa reforça o compromisso da administração municipal em oferecer
promovam o bem-estar e a vatorizeçáo da comunidade.

respeitando o
atividades que

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Produto

1 027.025.006 CoNTRATAÇÁO DE ARTTSTA PARA APRESENTAÇÃO MUSTCAL AO VIVO
NO EVENTO

Un. Qtde Vlr. Unit. Total

1'l 0 0

Total 
O

áa-
MAURO SERGIO LEAL

Responsável
Almoxarifado
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Documento de Formalização da Demanda (DFD)
í. soLrcrraçÃo
Contratação de artista para evento comemorativo do dia 31 de dezembro

2. JUSTIFICATIVA

A realização de eventos comemorativos no dia 31 de dezembro tem como
objetivo promover a integração e o entretenimento da população,
proporcionando um momento de celebração e confraternização para marcar a
passagem de ano. Esses eventos são tradicionalmente associados à valorizaçáo
cultural, ao turismo locale à geração delazerpaÍaacomunidade, representando
um importante marco no calendário de festividades municipais.

A contratação de um artista para este evento é essencial para garantir uma
atração que atenda às expectativas do público, promovendo um espetáculo que
valorize a cultura e gere engajamento social. O artista selecionado contribuirá
para criar um ambiente festivo e acolhedor, fortalecendo o espírito de união entre
os participantes e atraindo visitantes de outras localidades, o que também
fomenta a economia local.

A escolha da atração considera critérios como relevância cultural,
capacidade de atrair público e adequação ao perfil do evento, respeitando o
interesse da população e os recursos disponíveis. Essa iniciativa reforça o
compromisso da administração municipal em oferecer atividades que promovam
o bem-estar e a valorizaçáo da comunidade.

3. QUANTITATIVO

Não se aplica.

4. ESPECTFTCAçÃO

Contrataçâo de artista para apresentação musical ao vivo no evento
comemorativo do dia 31 de dezembro de 2024, promovido pela Prefeitura
Municipal de cabrália Paulista, no calçadão, com início às22 horas.

A apresentação terá duração mínima de 3 (três) horas, incluindo repertório
variado e dinâmico, adequado ao perfil festivo e familiar do evento. O show
deverá contar com efeitos especiais, como luzes, fogos ou outros recursos
visuais, além de formas interativas e animadas para engajar o público,
promovendo uma experiência inesquecível para os participantes.

A atração escolhida deve ser capaz de proporcionar momentos de
entretenimento e celebração, promovendo a integração entre a comunidade e
visitantes, em um ambiente alegre e acolhedor.

5. DOTAçÃO OnçaMENTÁRtA
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6. FORMA DE CONTRATAÇÃO

7. RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Mauro Sérgio Leal
CPF: 200.108.828-04

8. AUTORTZAÇÃO

Cabrália Paulista - SP, 02 de dezembro de 2024

Assinatura do responsável pela Formalização da Demanda
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TERMO DE REFENÊNCTA
_ DISPENSA DB LICITAÇÃO -

UNIDADE SOLICITANTE: Secretária de Esporte Cultura eLazer

I. OBJETO
O prcsente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE

ARTISTA PARA EVENTO COMEMORATIVO DO DIA 31 DE DEZEMBRO.

1.2. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

A Contratada deverá fomecer conforme a tabela abaixo:

ESPECIFI
Contratação de artista para apresentação musical ao

vivo no evento comemorativo do dia 3l de dezembro
de2tl24, promovido pela Prefeitura Municipal de

Cabrália no com início às 22 horas.

2. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

A realização de eventos comemorativos no dia 3l de dezembro tem como objetivo
promover a integração e o entretenimento da população, proporcionando um momento de
celebração e confratemizaçáo para marcar a passagem de ano. Esses eventos são
tradicionalmcnte associados à valorização cultural, ao turismo local e à geração de lazer
para a comunidade, representando um importante marco no calendilrio de festividades
municipais.

A contratação de um artista para este evento é essencial para garantir uma atraçáo
que atenda às expectativas do público. promovendo um espetáculo que valorize a cultura
e gere engajamento social. O artista selecionado contribuirá para criar um ambiente
festivo e acolhedor, fortalecendo o espírito de união entre os participantes e atraindo
visitantes de outras localidades, o que também fomenta a economia local.

A escolha da atração considera critérios como relevância cultural, capacidade de
atrair público e adequação ao perfil do evento, respeitando o interesse da população e os
recursos disponíveis. Essa iniciativa reforça o compromisso da administração municipal
em oferecer atividades que promovam o bem-estar e avalorização da comunidade.

3. ESTIM,.\TIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação será conforme Relatório de Cotação elaborado
pelo Setor de Compras.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Termo de Referência, além dos requisitos constantes neste, os
requisitos da contratação abrangem o seguinte:

ITEM rAo TINIDADE DE MEDIDA

1 Serviço
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4.1.1. A empresa contratada deverá iniciar a prestação de serviço, no prazo
máxirno de até 7(sete) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação do
objeto mediante apresentação da Nota de Empenho.

4.1.2, A prestação do serviço será acompaúada e fiscalizada por
representante(s) da Administração designado(s) para esse fim, permitida a
assistência de terceiros.

4.1.3. A (s) empresa (s) deverá (ã) o apresentar toda a documentação
necessária à habilitação prevista na Lei l4.l33l2l:

4.1.3.r. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:

I) Documentos comprobatórios:

a) Cédula de identidade (RG), Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou documento
equivalente do representante legal da empresa que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional do
representante da empresa;

II) Regularidade Fiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal;

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela
Procuradoria da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede da licitante, expedida pelo órgão competente;

f) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliario
separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um
dt's ca6uttto''

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);

h) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);

i) Alvará deLocalização ou Alvará de Funcionamento;

j) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

k) Ccrtidão Negativa De Débitos Trabalhistas

5. OBRrG.{ÇÕBS U.q, CONTRATANTE

JTT

'Íür{ixr



keperum Muxrcrpal or CleRÁLn Pauusf,l
CttlPJ 4ô. 1 37.4691 0001 -78

Rua..baquim dos santos Camponez, 661 Cênlro -Cep: 17.480- 000
Fone (1 4) 3285- 1244

e-mail: gabinete@cabralia.so.gov.br

5.1. São obrigações da contratante:

5.2. Reccber o objeto no prazo e condições estabelecidas na solicitação da compra;

5.3. Conrunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

5.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6. OBRI(;AÇÕES OA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita e,

ainda:

6.l.l.Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal;

6.1.2. Se fornecimento de produtos, os itens, objetos ou materiais fornecidos, constar
na nota fiscal as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e pÍazo de garantia ou validade;

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.l.4.Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

7. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no pruo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. A Nota Fiscal/Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo
CNPJ/MF do vencedor da contratação e atestada pelo fiscal do contrato.

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.4. Constatando-se alguma irregularidade da contratada, será providenciada sua
notilicação, por escrito , ptrà que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8. RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

Os rccursos orçamentários estimados para a contratação será conforme
Declaração de Dotação elaborado pelo Setor de Contabilidade.

d§e
&Í&I€qEF

Cabrália Paulista -SP,02 de dezembro de2024
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Mauro Sérgio Leal

SECRETÁRIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER
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Cabrália Paulista, 03 de dezembro de 2024

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

Trata-se de solicitação para Contratação de artista para apresentação
musical ao vivo no evento comemorativo do dia 31 de dezembro de 2024,
promovido pela Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista, no calçadão, com
início às 22 horas, elaborada pela Secretária Municipal de Esporte, Cultura e
Lazer.

Diante da solicitação formalizada e encaminhada a este, determino que
este Setor de Compras proceda com a cotação do item solicitado.

Sem mais,

Atenciosamente,

il Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

w
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Cabrália Paulista, 04 de dezembro de 2024

DO: SETOR COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Conforme solicitado por Vossa Excelência, informo que realizamos a

cotação para a contratação de (o) de artista para apresentação musical ao vivo
no evento comemorativo do dia 31 de dezembro de 2024, promovido pela
Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista, no calçadão, com início às22 horas.

De acordo com
contratação é de R$ 7.43
e três centavos).

Atenciosamente,

ncto
Agente administrativo

oas propostas anexadas, a estim.ativa do valor da
(sete mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta
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Cabrália Paulista, 04 de dezembro de 2024.

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE CONTABILIDADE

Diante da apresentação da cotação constante nos autos, solicito que

este setor de contabilidade verifique a disponibilidade financeira e orçamentária

antes de efetivar o certame.

Levando em consideração o valor cotado de RS 7.433,33 (sete mil,

quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), conforme demonstrado

atraves das propostas enviadas e Quadro de Cotaçâo anexo a este processo.

Atenciosamente,

Ortiz de Camargo
Prefeito MuniciPal
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Cabrália Paulista, 04 de dezembro de 2024'

DA: CONTAB!LIDADE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

lNFoRMo,parafinsdelicitaçãoeatendimentoaodispostonoincisolVdo

artigo 72 da Lei La.L33l2O2L,que existem recursos orçamentários previstos conforme

Declaração de Dotação constante nos autos'

Por ser a expressão da verdade' firmo a presente

Atenciosamente,

RODRIGUES

Contadora - CRC ne' lSP- 24sL22lO-o
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DECLARACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTARIA

Em observância ao encaminhamento do sr". Prefeito, declaro o que segue

I - DOrAçÃo oRçAMENTÁRIA

il - PROCESSO

02 PODER EXECUTIVO

02 OzPREFEITURA MUNTCIPAL DE CABRALTA PAULTSTA

O2O2O6CULTURA, ESPORTE E LAZER

13 Cultura

t3 392 Difusão Cultural

t3 3920003 Educação e Cultura

t3 3g2oo03 2013 oooo oPERAcAo, MANUT, DA UNID. cULTURAL, PR.M..ULT. E ARTISTI.A

L223.3.g0.39.00 OUTROS SERVIÇoS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDtcA

RATD!SPENSA:

EMORATIVO

EVENTOPARAASTART!DECONT AçÃo
d esaA paraesp ao:a SE dotaçeldaa guinteea uSncl uíd peS ra portDEZEMBRODE31DIADOcoM

2024
Processo Ne L5612024

Data de

RODRIGUES

Cabrá lia Paulista,04 de dezembro de2024'

Contadora - CRC ne. 15 P-245t221O-o

no valor supra encontra-se

mites finais'
a;ificades;ima pecacaoa dotaçeuroDecla q
atrnd osorda aoesten agudarva rgão,er eSenteevid amd

't

ANA
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Cabrália Paulista, 04 de dezembro de2024.

Levando em consideração as manifestaçÕes constantes no processo,

encaminho a Comissão de Lióitação para que proceda com a abertura do

processo licitatório.

Atenciosamente,

Ortiz de Camargo
Prefeito Municipal

w
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Cabrália Paulista, 06 de dezembro de 2024
DA: COMTSSÃO DE LICITAÇÃO
AO: GABINETE DO PREFEITO

Em resposta ao encaminhamento enviado a esta comissão pelo Prefeito
Municipal para atendimento das providências constatadas, seguem as medidas
tomadas:

Apos análise cuidadosa dos documentos em anexo, entendemos que
estão presentes os requisitos para que a contratação ocorra na forma de
dispensa de licitação, com fundamento no Artigo 75, lnciso Il da Lei 14.13312021,

sob o número 6512024

Visando a economia processual, já realizamos os comparativos das
propostas encaminhadas, a escolha da melhor proposta, bem como a análise

dos documentos solicitados à empresa escolhida.

Além disso, elaboramos a minuta de contrato.

Sem mais, seguem anexados os documentos mencionados.

Atenciosamente,

Ke

,r

S

Agente de Contratação

#
Maria Heleíia Dias MartinsLiria Mara erreira Gomes

Membro Comissão de Licitações

Elisr Pereira

Membro Comissão de Licitações

Membro Comissão Licitações

Vania Prates

Membro Comissão de Licitações

Membro de Licitações

JT}
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO

PREÇO:

FORNECEDOR: WFPRODUCOES A STICAS TDA

S

Agente de Contratação

CNPJ : 44.674.949/0001 -42

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor/prestador acima foi escolhido

porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a

ãocümentaçáo referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;

ofertou o menor preço global dentie aqueles que participaram da pesquisa de

preÇos, o que caracÍeri2a a proposta mais vantajosa à Administraçáo Pública

local.

Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado' itens que

demonstram, Sem ,rior", aprofúndamentos, que o valor está adequado ao

praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preço em

apenso aos autos, uma vez que os preços ofe-rtados pela contratada estão na

média praticada no mercado, conforme óe verifica comparando-o com os dados

constantes na Planilha de composição de Preços em apenso aos autos'

Cabrália Paulista - SP, 06 de dezembro de 2024

Maria u"ffi*inLiria Mara F Gomes

Membro Comissão de Licitações

Elisr
Membro Comissão de Licitações

Membro Comissão Licitações

Vania Cri Prates

Membro Comissão de Licitações

V

Membro são de Licitações

TT}
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MINUTA DE CONTRATO N" 9212024

PROCESSO LICITATORIO N' : 1 56/2024
MODALIDADE: DISPENSÁ N" 65/2024
90NTRATO N" 9A2024

CONTRATO QUE CELEBRAM, ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

CABRALIA E A xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

A PREFEITURA DO MUNlCiptO Oe CABRALIA PAULISTA, pessoa

jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
paulista, inscrita no CNPJ n'46.137.46910001-78, representada neste ato pelo

Prefeito oDEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o

OS4.Zgg.23g-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,

Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro

lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXX, IOCAIiZAdA NA RUA XXXXXXXXXXX, XX, XXXXXXX, CEP:

XXXXX-XXX, XXXiXX, XXXXXXX, representada neste ato por XXXXXXXXXXX

pôrtáOor do CpF No XXX.XXX.XXX-XX e RG No XX.XXX.XXX-X, doravante

denominado GoNTRATADA, com fundamento na Lei 14.13312021' artigo 75,

lnciso ll e alteraçÕes, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas

que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- Contratação de Artista para evento comemorativo do dia 31 de dezembro

CLATJSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CoNTRATADA, pela prestação serviços

artistrco para evento comemorativo do dia 31 de dezembro' objeto da

Dispensano6512024,aimportânciadeR$xx'xxx'xx
(xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx).

2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as

despesas com obrigaçÕes sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais, assim como qúalquer outra despesa acessória aqui não

especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das

obrigaçÕes decoirentes deste contrato, sendo desconsiderada

qrrÉr"r reivindicação de pagamento adicional no decorrer do

contrato.
2.2. o pagamento será efetuado apÓs empenho e faturamento da nota

fiscal, ate 30 (trinta) dias uteis'
2.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir

da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo com

a Lei n' 14.13312021.
2.4. Apos realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de

execução, o fiscal do contrato, encaminhará a aulorização de

.Il)raL!ãr

cÀBRÁLrÂ
PAULISrl\

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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pagamento para o Órgão Concessor do Repasse Financeiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Apos o Órgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe

financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até

30 dias úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente

contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORCAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02}IPREFEITURAMUNICIPALDECABRALIAPAULISTA
020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER

13 Cultura
13 392 Difusáo Cultural
13 392 0003 Educação e Cultura
13 3}2OOO3 2O1S O'OOO OPERACAO, MANUT. DA UNID. CULTURAL, PROM.CULT'

E ARTISTICA
122 3.3.gO.3e.OO9UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

CLAIJSULA QUARTA
DAS OBRTGAçÕES

4. A contratada deverá prestar o artístico para evento comemorativo do dia

31 de dezembro, sob orientação da Secretária solicitante, cumprindo

suas obrrgaçOes fiscais peránte os Órgãos Federais, Estaduais e

Municipais] à ot serviços propostos na Dispensa de Licitação N'

6512024.

CLAUSULA QUINTA
DA RESC'SÁO

5. O poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,

independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial, salvo motivo

de força maior plenamente justúicado, caso se verifique qualquer das

hipoteáes arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

5.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor

correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALIDADES E SANÇOES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14'13312021 e

suas alteraçÕes, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a

coNTRATnTE poderá aplicar ao CoNTRATADO as seguintes

penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo

admirristrativo:

.gl
'rol{rxr
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| - Advertência Por escrito;
ll - N4ulta, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitaçÕes e impedimentos

de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por ptazo não superior

a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei

14.13312021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

puniçáo oú ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade

que 
- 
aplicou a penalidade, que seja _concedida sempre que o

óOrufnnfADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e

depors de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll'

6.1. será aplicada multa de 10% (dez por cento) ao mês, c-alculado

sobre o valor mensal contratado, quando o CoNTRATADO, sem

justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação

assumida.

CLAUSULA SÉTIMA
MUDANçAS COTVTRATUA|S

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art' 124 e os

parágrafos, da Lei 14-13312021'

7.1. o CoNTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato'

as mesmas condiçÕes de habilitação e qualificação na abertura da

licitação.

CLAUSULA OITAVA
DA VINCULAçÃO LEGAL

g. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença

são regiáas pelas disposições da Lei Federal n" 14.13312021' Os casos

omissos, náo solucionáveís por essa norma, submetem-se aos preceitos

dedireitopublicoemprimeirolugar,paradepoisser-lhesaplicarateoria
geral dos contrários e as disposiçÕes do direito privado.

cLAUsttLA N,NA - GEs roR Do coNTRAToDO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO - t

9. A CONTRATANTE através do Gestor de contratos Íará o

acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsões e

determinações da Lei 1 4' 13312021''

CLAUSULA DECIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato' as

partes oerá" iá elegem'o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de

São Paulo, 
"o* 

renÍncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja'

,T})tl,arã"
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10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, XX de xxxxxxxxxxx de 2024

PREFEITURA ICíPAL DE CABRALIA PAULISTA
emil Ortiz de Camargo

Prefeito

CNPJ no XX XXX.XXX/XXXX-XX
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE

c!ÊNcte E DE NolFlcAçÃo
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 9212024
OBJETO: ()ontratação de Artista para evento comemorativo do dia 31 de

dezembro.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivameltg, do Termo

acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por

CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação

processual, até julgamento final e Sua publicação e, se for o caso e de nosso

interesse, para, noé prrros e nas formas legais e regimentais, exercer o direito

da defesa, interpor recursos e o mais que couber'

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e

decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão

publicados no Diário oficial do Estado, caderno do Poder Legislativo, por parte

do Tribunal de contas do Estado de são Paulo, de conformidade com o artigo

90 da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir cle então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália P , xxx de xxxxx de2024

PREFEITU ICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

CNPJ no xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

,TÀ
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ANEXO LC-01 - TERMO DE C!ÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAçAO DADA PELA RESOLUçÃO No 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA NTUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N' 9212024

a)

b)

c)

d)

e)

a)

b)

OBJETO: Contratação de Artista para evento comemorativo do dia 31 de

dezembro.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

'1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal

de Contas do Estado de São Pauio, cujo trâmite processual ocorrerá pelo

sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestaçÕes de interesse, DespachoS e DecisÕes, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabeleciclo na Resolução no 0112011 do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes

que vierem a Sertomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados

no Diário Oficialdo Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,

a contagenr dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;
as informaçÕes pessoais dos responsáveis p_ela. contratante e interessados

estão cadaitradas no modulo eleirônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
cadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruções no0112020'

conforme "Declaração(ões) de Atualização cadastral" anexa (s);

é de excl,rsiva reéponsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

O acompanhamento dos atos do processo até Seu julgamento final e

consequente Publicação;
Se for o caso e Oé nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'

Cabrália Paulista, xx de março de 2024'

eIr
)totarx"
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odernil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30

RESPONSAVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Odernil Ortiz de Cama
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pelo Contratante:
Nome: Odernil Ortiz de Cama
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura.

Pela Contratada:
Nome : xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo : xxxx xxxxxxxxxxxxx
CPF No xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo

GESTOR DE CONTRATOS:
Nome: Fabricio Bukvich Batista
Cargo: Gestor de Contratos
CPF: 484.846.338-61
Assinatura:

(-) - O Termo le Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
pessoas físicas que tenham concorrido pa'a a prática do ato jurÍdico, na condição de
ordenador ca despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de
acompanhamernto, monitoramento e avaliaçáo; de responsáveis por processos licitatórios; de
responsáveis cor prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos
legais ou adn"rnistrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste
Tribunal. Na hipótese de prestaçÕes de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja
distinto daqueies já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele
objeto de notif cação especÍfica. (inciso acrescido pela Resolução no 11/2021).

d!l
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Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOS!çÃO DO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRAL]A PAULISTA
GNPJ N" 46. 137 .46910001 -78
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ No xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CoNTRATO N" 9212024
DATA DA ASSINATURA: xxxxxxxxxxxxx
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CoNTRATAÇÂO DE ARTISTA PARA EVENTO COMEMORATIVO DO DIA 31 DE

DEZEMBRO.
VALOR: R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes

à'cõrrespondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo

arquivado na origem á disposição do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes

à'córrespondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-

se no respectivo proceàso administrativo arquivado na origem à disposição do

Tribunal de Conias do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando

requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-

financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de

todos os seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das- 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no

exercióio financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) contemPlado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura'

Cabrália Paulista, xx de xxxxxxx de2024.

RESPONSAVEL:
Nome: Odernil Ortiz de Camargo
Cargo Prefeito unicipal
CPF: Q5+.149238-30

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Cabrália Paulista, 06 de dezembro de 2024
N T PREFEI

ASSUNTO: Solicitação de Parecer Jurídico sobre a contratação direta da
empresa W F PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.

Senhor Procurador:

De conformidade com o artigo 72, inciso lll da Lei 14.13312021, venho
através do ltresente solicitar a Vossá Senhoria, PARECER JUR|DICO sobre a
possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso
ll, da Lei 14.13312021, da empresa W F PRODUCOES ARTISTICAS LTDA,
inscrita no CNPJ 44.674.949/0001-42, para prestação de serviço de artístico
para evento comemorativo do dia 31 de dezembro, pelo valor global de R$

6.600,00 (seis mil, seiscentos reais).

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Ortiz de Camargo
Municipal

dI3
'f3l{rx"
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PATJLIS

'3.1:.-

PARECER DA 
'ECRETARIA 

IURíDICA

Assunto: Parecer Técnico Jurídico.

Processo Administrativo no 15612024

DISPENSA N'65/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA EVENTO COMEMORATIVO NO

DIA 3I DE DEZEMBRO.

EMENTA: PARECER
DISPENSA N' 6512024

TECNICO JURÍDICO

Em atenção ao pedido de Parecer Jurídico dirigido a esta Secretaria dos Negócios

Jurídicos, o qual, nos termos do artigo 72, inciso II, da Lei Federal n'74.13312021, encamiúa

os autos do processo licitatório supra referenciado, para análise e manifestação jurídica acerca

da possibilidade e legalidade da aquisição supracitada, mediante procedimento de

Inexigibilidade, com fundamento no artigo 75, inciso II, do mesmo diploma legal, com vistas

CONTRATAÇÃO DE ARTISTA PARA ENVENTO COMEMORATIVO DO DIA 3I DE

DEZEMBRO.

Preambularmente é importante destacar que a submissão da Dispensa de licitações, na

Lei no l4.l33l2}2l, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1o, inciso I e II c/c o

artigo 75, inciso II, que assim dispõem:

..Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação'

§1" - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade;

t§t
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II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica."

"Art. 75. E dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50'000,00
(cinquenta mil reais, no caso de outros serviços e compras;

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento. com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange

a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75,

inciso II, da Lei no 14.13312021.

DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE FEITO, REQUISIÇÃO

N" 03545/2024:

I - OrERAÇÃO MANUTENÇÃO DESPORTO/LAZER MAURO SERGIO LEAL;

2 - DOCUMENTO DE FORM ALLZAÇLO DA DEMANDA (DFD);

3 - TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA DE LICIT,q'ÇÃO;

4 DO GABINETE DO PREFEITO AO SETOR DE COMPRAS PARA

C9NTRATAÇÃo DE ARTISTA PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL AO VIVO NO

EVENTO COMEMORATIVO DO DIA 31 DEDEZEMBRO DE2O24;

5 DO SETOR DE COMPRAR PARA O GABINETE DO PREFEITO,

INFORMANDO QUE REALIZOU COTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE

ARTISTA PARA APRESENTÇÃO MUSICAL AO VIVO NO EVENTO

COMEMORATIVO DO DIA 3I DE DEZEMBRO, COM ESTIMATIVA DO VALOR

DA CONTRATAÇÃO EM rS 7.433,33 (SETE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E

TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), REALIZADA PELO SERVIDOR

FABRÍCIO BUKVICH BATISTA;

6 COTAÇÃO DB ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS ESPECIFICADO NA

DISPENSA N, 65/2024, TENDO SIDO ENCAMINHADA PARA TRÊS ARTISTA:

ROSEMEIRE PEREIRA - MEI NO VALOR DE rS 7.500,00; W F PRODUÇÔES

ARTÍSTICAS LTDA NO vALOR DE R$ 6.600,00; F P PRODUÇÕES ARTÍSTICA

LTDA, NO VALOR DE rS 8.200'00;

It
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7 _ DO GABINETE DO PREFEITO PARA O SETOR DE CONTABILIDADE;

8 - DA CONTABILIDADE PARA GABINETE DO PREFEITO , DECLARAÇÃO DE

DOrAÇÃO ORÇAMENTÁRLq.;

09 _ Do GABINETE DO PREFEITO PARA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PARA

QUE PROCEDA A ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO;

IO - DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA O GABINETE DO PREFEITO A

RESPEITO DAS PROPOSTA APRESENTADAS COMPARATIVO;

11 - CERTIDÕES APRESENTADAS PELA W F PRODUÇÕES ARTÍSTICAS;

t2 - p.Azãro DA ESCoLHA Do FoRNECEDoR E JUSTIFICATIVA Do PREÇO w

F PRODUÇOES ARTÍSTICAS LTDA;

13 - MINUTA DE CONTRATO N' 9212024;

14 _ DO GABINETEDO PREFEITO PARA PROCURADORIA JURÍDICA;

A FLTNDAMENTAÇÃO E CONCEDIDA COM BASE A SEGUIR ELENCADA

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida

estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade

da Administração.

Inclusive. entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da

competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão

I4L2I2O2I _ TCU PLENÁRIO.

Por essa razáo, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,

tendo em vista que é relativo à ârea jurídica, não adentrando à competência técnica da

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das

Boas Práticas Consultivas - BCP no 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas

não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer

lt
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recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário,
se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo
significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade,

Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo

retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concoÍrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o

qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações.

Devidamente instruído, o processo fora remetido a esta Assessoria Jurídica, para

emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de

empresa paraa execução do serviço ora solicitado.

Com efeito, conforme previsto na norÍna retrocitada, os critérios se aplicam no caso

em tela, uma vez que, consoante disposto no artigo 74, inciso II, da Lei de Licitações e

Contratos (Lei no 14.13312021), é autorizado e está em harmonia com a lei a contratação

direta no caso de outros serviços e compras, cujo valor seja de até R$ 59.906,02 (cinquenta e

nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos).

Todavia. faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe:

Art. 75. E dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02
(cinquenta e nove mil, novecentos e dois reais e dois centavos), no caso

de outros serviços e compras;- Decreto n' 1 1.871 , de 2023)
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Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contrataçáo

direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para

custear a despesa, não seja superior a cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um

centavos.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido

de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica, entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de

dispensa de licitação, com fundamento na Lei de Licitações, desde que observados os

requisitos hxados no artigo 72, da Lei no 14.133121a saber:

*Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
I - documento de formalizaçáo de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

art.23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos".
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualifi cação m ínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;

VIU - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar tambem que, o ato que autorizar a contratação direta ou

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em

sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diario Oficial dos Municípios por força do

disposto no artigo 176,parâgrafo único, inciso I, da nova Lei de Licitações.
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Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela

legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda

e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei,

e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos,

haja vista que demandaria autilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que o valor total está estimado em R$ 6.600,00 (SEIS MIL E

SEISCENTOS REAIS), é forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta,

atraves de Dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente

nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n' 14.13312021.

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do

doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de

uma opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos

particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da

União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com

elementos que demonstrem arazáo da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do

preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do

contratado, ou seja, deve serjustificado no processo a escolha do fornecedor.

Diante do exposto, com base nos fundamentos de fato e de direito retro declinados,

esta Secretaria dos Negócios Jurídicos vislumbra a possibilidade para contratação direta dos

servidos, desde que, seja observadas as prescrições suscitadas acima. Sendo assim, a

celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e

neste caso é absolutamente possível a contratação na forma prevista no artigo 74, inciso II, da
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Lei no 14.13312021. Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino

favoravelmente pela possibilidade de contrataçáo direta dos serviços.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

Cabrália P 09 de dezembro de 2.024.

JORGE D OA USTO DE GUEIREDO
URADOR JURÍDICO

VOGADO O/
SP n" 137.045
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AUTORTZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito Municipal de Cabrália Paulista e
ordenador de despesas, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidos pela
lei:

Considerando a necessidade da CONTRATAÇAO DE ARTISTA PARA
EVENTO COMEMORATIVO DO DIA 31 DE DEZEMBRO

Considerando a escolha da empresa W F PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA, inscrita no CNPJ no 44.674.949/0001 -42, pelo valor global de R$ 6.600,00
(seis mil, seiscentos reais).

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade
da contratação direta nos termos do art. 75, inciso X da Lei Federal no

14.133t2021.

Autorizo a contratação da empresa W F PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA, inscrita no CNPJ no 44.674.949/0001 -42, pelo valor global de R$ 6.600,00
(seis mil, seiscentos reais).

Determino que o Setor de LicitaçÕes lavre o competente instrumento
de formalizaçáo da contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e
realize as publicaçÕes exigidas no ar1.72, parágrafo único e art. 94, combinado
com o art. 176, parágrafo único, inciso lda Lei Federal 14Í3312021.

Cabrália Paulista -SP, 09 de dezembro de 2024

rtiz de Camargo
ito tt/unicipal
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CoNTRATO N' 9212024

PROCESSO LICITATORIO N" : 1 56/2024
MODALIDADE: DISPENSA TV' 65/2024
ooNTRATO N" 942024

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE
SI, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
GABRÁLIA E A W F PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA.

A PREFEITURA DO MUNlCiplO Oe CABRALIA PAULISTA, pessoa
jurídica de direito público, com sede neste município, na cidade de Cabrália
Paulista, inscrita no CNPJ n"46.137.46910001-78, representada neste ato pelo

Prefeito ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, cadastrado no CPF/MF sob n.o

054.289.238-30, residente e domiciliado no Município de Cabrália Paulista,
Estado de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e de seu outro
lado a empresa W F PRODUCOES ARTISTIGAS LTDA, inscrita no CNPJ no

44.674.949/0001 -42,localizada na Rua Primeiro de Agosto, n"1180, Vila Bofim,,

Bauru/SP, representada neste ato por WESLEY MARQUES FREIRE portador

do CPF Nu 228.985.648-77 e RG No 414630191, doravante denominado

CONTRATADA, com fundamento na Lei 14.13312021, artigo 75, lnciso ll e

alteraçÕes, resolvem celebrar este contrato, mediante as cláusulas que seguem.

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1- Contratação de Artista para evento comemorativo do dia 31 de dezembro

CLAUSULA SEGUNDA
DO VALOR E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela prestação serviços

artístrco para evento comemorativo do dia 31 de dezembro, objeto da

Dispensa n" 65t2024, a importância de R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos

reais t

2.1. Na importância acima referida estão computadas todas as

despesas com obrigaçÕes sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais, assim como qualquer outra despesa acessória aqui não

especificada e que, se fizer necessária ao cumprimento das

obrigaçoes decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada
qualquer reivindicação de pagamento adicional no decorrer do

contrato.
O pagamento será efetuado apos empenho e faturamento da nota

fiscal, ate 30 (trinta) dias uteis.
o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir

da assinatura do contrato, podendo Ser prorrogado de acordo com

a Lei n' 14.13312021.
Apos realizar e aprovar a serviço estipulados no cronograma de

execução, o fiscal do contrato, encaminhará a autorização de

2.2

2.3

t
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pagamento para o Orgão Concessor do Repasse Financeiro
(Governo Estadual/ Governo Federal).

2.5. Apos o Orgão Concessor aprovar a serviço e repassar o importe
financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em ate
30 dias úteis) o pagamento do serviço aprovado.

CLAUSULA TERCEIRA
DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

3. O recurso financeiro necessário à satisfação do objeto do presente

contrato será garantido por dotação consignada no orçamento vigente:

FICHAS ORÇAMENTARIAS

1 MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA
02 PODER EXECUTIVO
02 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
020206 CULTURA, ESPORTE E LAZER
13 Cultura
13 392 Difusáo Cultural
13 392 0003 Educação e Cultura
13 3sz ooo3 2oi 3 oboo oPERACAo, MANUT. DA UNID. CULTURAL, PRoM.cULT.
E ARTISTICA
122 3.3.gO.3e.oOOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

CLAUSULA QUARTA
DAS OBRTGAçOES

4. A contratada deverá prestar o artístico para evento comemorativo do dia

31 de dezembro, sob orientação da Secretária solicitante, cumprindo

suas obrigações fiscais perante os orgãos Federais, Estaduais e

Municipaisl á os serviços propostos na Dispensa de Licitação No

6512024.

CLAUSULA QUINTA
DA RESC'SÁO

5. O poder Executivo rescindirá unilateralmente o Contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, salvo motivo

de Íorça maior plenamente justificado, caso se verifique qualquer das

hipoteses arroladas no artigo 137, incisos I a V e Vlll.

S.1 - Na rescisão do contrato a contratada receberá apenas o valor

correspondente aos produtos já entregues e empenhados.

CLAUSULA SEXTA
DAS PENALTDADES E SAíVçÓES

6. Nos termos do disposto no art. 156 e parágrafos, da Lei 14.13312021 e

suas alterações, pela inexecução parcial ou total deste contrato, a

CONIRATATTf poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes

penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo

administrativo:

d
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| - Advertência por escrito;
ll - N/ulta, graduada conforme a infração cometida;
lll - suspensão temporária da participação em licitaçÕes e impedimentos
de contratar com a Prefeitura de Cabrália Paulista, por prazo não superior
a 03 (três) anos;
lV - Rescisão do contrato pelos motivos previstos no art. 137 da Lei
14.133t2021.
V Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
que aplicou a penalidade, que seja concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e
depors de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso lll.

6.1. Será aplicada multa de 10o/o (dez por cento) ao mês, calculado
sobre o valor mensal contratado, quando o CONTRATADO, sem
justa causa, deixar de cumprir no prazo estabelecido a obrigação
assumida.

CLAUSULA SETIMA
MUDANçAS CONTRATUATS

7. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 124 e os
parágrafos, da Lei 14.13312021.

7.1. O CONTRATADO deverá manter, durante a execução do contrato,
as mesmas condiçÕes de habilitação e qualificação na abertura da
licitaçáo.

CLAIJSULA OITAVA
DA VINCULAçÃO LEGAL

8. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença
são regidas pelas disposiçoes da Lei Federal n' 14.13312021. Os casos
omissos, nâo solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos
de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria
geral dos contrários e as disposições do direito privado.

CLAUSULA NONA
DO ACOMzANHAMENTO E DA FISCALIAçÃO - GESTOR DO CONTRATO

9. A CONTRATANTE através do Gestor de Contratos fará o

acompanhamento e execução do mesmo, conforme as previsÕes e
determinaçÕes da Lei 14.13312021;

CLA'JSULA DÉCIMA
DO FORO

10. Para dirimir quaisquer pendências originadas do presente contrato, as
partes desde já elegem o Foro da Comarca de Duartina SP - Estado de
São Paulo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

lIr
'tol{rx?
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10.1- E por estarem assim, justos e contratados, é o presente assinado
em três vias pelas partes juntamente com duas testemunhas
instrumentárias.

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024.

PREFEITURA DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito

it)t ilr!li.';1fl *\9'rl*dr !trâ{"f lã!r!,t
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J
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W F PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CN PJ no 44.67 4.94910001 -42
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CONTRATO OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS TERMO DE
crÊNcn E DE NolFtcAÇÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: W F PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CoNTRATO N' 92t2024
OBJETO: Contratação de Artista para evento comemorativo do dia 31 de
dezembro.

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, ate julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso
interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e
decisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, por parte
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar Estadual n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024

/)

PREFETTu * *uk 
"aBRALTA 

PAULTsTA
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W F PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ no 44.67 4.949 10001 -42
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ANEXO LC-Oí - TERMO DE CtÊNCtA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
EEDAçÃO DADA qELA RESOLUçÃO No 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIC!PAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADA: W F PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CoNTRATO N' 92t2024
OBJETO: Contratação de Artista para evento comemorativo do dia 31 de
dezembro.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;
poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;
além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar no 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo
Civil;
as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados
estão cadastradas no modulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no0112020,

conforme "Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

consequente publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024.

q
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AUTOR!DADE MAXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:
Nome: Odernil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito t\Iunicipal
CPF: 054.289.238-30

EN N

Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo. Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura

Pelo Contratante:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura:

Pela Contratada:

!{..s

E

Nome: Wesley Marques Freire
Cargo: Proprietário
cPF No 228 985.648-77
Assinatura:

ünÉú!I|ril'{s,i.irifl ,ds *r§Si,rtiriÊtrl.

r"tüsrt.rqü[!Fw
&'t§ 0§l1rrmÉt t?;fi|sôS!üo
TêtlI.qsif *rx! !trtlÊ§í,ilt*li$â, É.r íXt".§r
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ORD R DE DESP SAS DA CO TANTE:
Nome: Odemil Ortiz de Camargo
Cargo: Prefeito MuniciPal
CPF: 054.289.238-30
Assinatura

TO
Nome: Fabrrcio Bukvich Ba

Cargo: Gestor de Co
CPF: 484.846.338-61
Assinatura

(.)- O Termo Je C
pessoas físicas q

ordenador da
acompanha
responsáveis Por
legais ou adm
Tribunal. Na h

distinto daqueles já os como

Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

para a prática do ato jurídico, na condição de

partes contratantes; de responsáveis Por açÓes de

e avaliação; de resPonsáveis por processos licitatÓrios; de

de contas; de resPonsáveis com atribuições Previstas em atos

interessados relacionados a proces sos de competência deste

de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

subscritores do Termó de Ciência e Notificação, será ele

mon

tenham
ae

objeto de notif específica. (inciso acrescido peta Resolução no 11/2021)'

DAYANE
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DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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DAYANE
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DTSPOSTÇÃO DO
TCE.SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N' 46. 137 .469t0001 -78
CONTRATADA: W F PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
GNPJ N" 44 674.94910001-42
CoNTRATO N" 92t2024
DATA DA ASSINATURA: 0911212024
VIGÊNCIA: 12 MESES
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTTSTA PARA EVENTO COMEMORATTVO DO DrA 31 DE
DEZEMBRO.
VALOR: R$ 6.600,00 (seis mil, seiscentos reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/seruiços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes
à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-
financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de

todos os seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
d) contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura'

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024.

RESPONSAVEL:
Nome Odernil Ortiz de Camaroo
Cargo. Eretú MuniÇjEl
CPF: 054.289.238-30

*YLpt{&}{{§r

Assinatura
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

Extrato De Contrato

kgr:ruRa Muxlcpau oe CegnÁue Pnuusra
c x PJ a 6 ' t 3 7 - 4 6 9,' 0 0 0 r - 7 a

Fua ô4ülü do3 S116 Crnpo.ar, 66i CÔnlÍo _ Cep: 17 4AO- OO0

Fone (I{} 3245- 12a4
Ê_tr:ll: gt§a@tc§raudlâ'xô,8oebt

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DTRETA

PROCESSO N" L5612O24
DISPENSA N" 6512024

odemil ortiz de camargo, PreÍeito Municipal, no uso suas atribuiÇões
que llre são conÍeridos por Lei, ém cumprimento ao parágrafo único do afi" 72

da Ler L4.L3312O21 e considerando toda documentação que consta nos autos

áà pro"".=o Administrativo no 1-56/2o24, Dispensa n" 65/2024' em especial' o

i.r-,, de Referência e o Parecer Jurídico, autorizo a contratação da empresa

wFPRoDUcoESARTlSTlcAsLTDA,inscritanoCNPJno44.6T4,949/0001-
ib, p"ta valor global de R$ 6.600,00 (seis mil' seiscentos reais) com

fundarnento no Rrtigo 75, lnciso ll da Lei L4'I33|2O2L'

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" L5612O24

DISPENSA DE LlclTAÇÃo N" 6512024
CoNTRATO No 9212024

FUNDAMENTO DA CoNTRATAçÃo: Rrtigo 75, lnciso ll da Lei L4.L33|2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

õór.rrnerlDo: w F PRoDUcoES ARTlsrlcAS LTDA

oBJETo:CoNTRATAÇÃoDEARTISTAPARAEVENTocoMEMoRATIVoDoDIA3IDE
DEZEMBRO.
ÚÃ-l--ón, ng o.ooo,oo (seis mil, seiscentos reais)'
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA ASSINATUR At 09 I L2l 2024

DÉRto ortclAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP nq 2'200-2' de 2001

Garanti mos a autenticidade deste documento, desdeIGP ;:==
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que visualizado através do site
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